
CAMARA DOS DEPUTADOS
(DO SR. VALDENOR GUEDES)

ASSUNTO:

Acrescenta dispositivo à Lei n Q 8.036, de 11 de maio de 1990 para :p~mi­

t ir o . saque do FGT ~ Bara pagame nto d e mensa l idades escolares .
...J ~:' I r. ( r , t " ( .. "- ( 11 c: n .""; 1..) .L 1 O::', } .... ... ' .. \, . .-j i' f- "! .

--- - - - - - - - - - - - - - - - - - -

~
~ DESPACHO: APENSE- SE AO PL NQ 1.952/91

. em 19 _

janeiro

DISTRIBUIÇÃO

ARQUIVO

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ ____ _ _ _________ _ _ . em 19_ _

______ _______ _______ ______ _ _ _ _ , em 19 _

_ _ _ _ _ _ ____________ _ _ _ _ __ _ _ _ _ _ _ _ , em _ _ 19__

____________________ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ , em__19 _

_________________________ ___ _ _ , em 19 _

________ __________________ _ _ __, em 19_ _

___ _ _ ____ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ ________ _ , em 19. _

' , em 19 _

AO_____ ___________em _ Ih

I
Ao Sr.

O Presidente da Com issão de

Ao Sr.

O Presidente da Comissão de

Ao Sr.

Q O Presidente da Com issão de.
2:

Ao Sr.

O
O Presidente~ da Comissão de

~
Ao Sr.~

O= O Presidente da Comi ssão de
~

Ao Sr.

O Presidente da Com issão de

Ao Sr.

O Presidente da Comissão de

Ao Sr.

O Presidente da Com issão de

Ao Sr.

O Presidente da Comissão de

GER 20.01.0011.4 - (JUN/91)



. ~_. -.

CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N9 2 .371 , DE 1991

( DO SR .VALDENOR GUEDES )

Acrescenta dispositivo à Lei n? 8 .036 ,de 11 de mala d e

1 990 , para permi t ir o saque do FGTS para pagamento de men

salidades escolares .

(APENSE-SE AO PROJ ETO DE LEI N9 1.9 52, DE 1991) .
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Apense-se ao PL. 1952/91
CAMARA DOS DEPUTADOS

Em 05 / 12 i 91.

PROJETO DE l_EI NQ .;37) T DE 1991
(DO Sr. VALDENOR GUEDES)

(

President e

..

o , J'f'
Acrescenta ~isposit ivo à Lei 8036, de}1990 /
para permlt Ir o SaqUE do FGTS para pagamEn-
t: C) eI (.: m~:,' n ~:; "'\ '1 i ci .:\ cl (::.: s; e !::. c: o '1 ,,\'" {::.: <::. ..

..

o CONGRESSO NACIONAL dec reta:

•
20 da Lei 8036. ele 1~ ~e maio de 1990=

.. AI" t: "~:'0,, " " " " " .. " " .. " " .. " " " " .. " "

XI - p a g a me n t o de mensal idades escolares do

Art .. 39 Revogam-se as disposi~~ES em ~ontrário ..

"'-------------------------- ---- ---



...... CAMARA DOS DEPUTADOS

JUSTIFICAÇÃO

Nâo há d~vida de que o maior p a t r i m8nl o qUE o traba-

lhador tem E qUE podErá dEixar d E lEgado a S EUS filhos E a Edu-

Verificada, porém, a co r rosâo salarial, o

v (~~ .... ~:; E" ., nâo rar o, obrigado a parar SEUS Estu do s ou dE SEUSs: - .. f i····

•
pela i ncapacidade de pagar as mensal i d ad e s escolares que

SE acham tâo altas E SEm possib il idadE dE ajustE, a curto pra-

::,:0"

Como o FGTS foi cr iado com o n t u i t o ele fClr'nlc\ r'

"fundo" de patrim6n io para o trab alhador , nada maIs j u s t o qU(~

dele possa lanç ar m~o o titular da conta vincu lad a p a r a supr . r

sua necessidadE básica ou dE seu s deP En dentes no C 1,1~:; t E i o

Na certeza de contar c om a compreensâo E apoio dos

~ Qbres ParES. é q UE apresento o preSEnte projeto d E lE I , acrES-

c en t an cl o inCISO ao art.20 ela suprac itada lei, de modo a ? e r mi -

•
t ir o SaqUE para pagamento dE men s al idadE S

~
DEPutado Vald~nor GUEdE

d €.~ :1. '7' 9j,

L..- _



o PR E SIDEN T E DA REP OBLIC A
F~ ço sabe r que o Congr e s s o Na c i onal decreta e eu s a nc i o no a segu l n t e
Lel :

Art. 20 - A conta vinculada do tr a ba l hador no
FGTS pod~ rá ser movi~entada nas seguinte s s ituações:

I - despedlda s e~ j us t a causa. inclu s ive a
1ndlreta, de c ulpa recipr oca e de f or ca m4 1 0 r , c omprovada c om pa qa­
~nto dos v a l o r e s d e que t r a ta o art. 18;

1 1 - ex t inc i o t o tal d a e mpreSA. fecha~nto de
qua isqu er de seus estabeleclme n t o s , f111a15 o u ag ê nC IAS , supressão
d e pa r t e d e sua . atlv i d 3 de s, ou A i n d d fal ecimento d o empreq~dor 10­
dlV idudl s e mpre qu e qualquer de s sas oco rrênc ia s Lmpllque resclsdo de
contrato de trabal ho, c ompr ovada por d e c l a r a ç ã o e scrita d a e mp r e s a ,
s u pr lda, quand o f o r o ca50 , por dec i s â o judicial trans~ tada em ju l ­
g a do:

D~s põe s obr e o Fundo de Garanti a do
Te mpo d e Se rvi ço e dá o u t r as provl ­
dênc 1.as .

de 1990.
\

me LoLEI NO 8 .036 . de 11 de

DEPU TADOSDOSCÂMARA

Soc1al :
III - aposentado r ia concedida pela Prev i d ê nc ia

c ond i cõesna sfinanci á velb ) s e j a a o pe r a çã o

I V - falecLment o d o trabalhador. sendo o sal­
do pago a s eus de pe nd e nte s, para esse f1 m ha b Il itados perante a Pre­
vldênc l a Soc1al, s e g undo o c r I té r I O ado tado p a r a a concess ã o d e pe n­
s õe s por ~orte . Na f a lta de dependen tes , farão jus ao r e c e b i me nt o do
sa ldo da conta v i nc u l nd a o s seus s uce s s ores pre VIstos na l ei CIVil ,
indicados em alvará judiCIal , exp~dido a reque rimen t o do interessa­
d o , l ndependente de Inven tár10 o u arro l a mento :

V - p agame nto d e parte das pres taçõe s decor ­
r en t e s d e fi na nc iamento habitaciona l conced i do no âmbi to do Sistema
r manc e r ro da Rabi t a çã o - Sf'U , de s d e que:

a) o mutuári o c onte com O mínimo de t r ê s anos
de t r a balho sob o r e g i me do FGTS , na me s ma empresa o u em e~presds

dI ferent e s:
b ) o v a l or bloque a d o s eja util1 zado . no ~ i n imo ,

du rante o p razo d e doz e mes es:
c ) o val o r do a ba t i me n t o atinja , no ~ãX I mo , oi­

t ent a por ce n to do monta nte d a pre sta ç ã o :
VI - l Iqu ida ção o u amort Ização extr a o r d lná r i a

do sa ldo devedor d e f ana nc i a me n t .o tm o b r Lt â r r o , observadas a s cond i­
ç ões e s tabel eC idas pelo Conse lho Curador , de ntre elas a d e q ue o fl­
nanc i ame n t o sej a c o nc e d i do no âmbi t.o d o SFU e haj a intersticio mínI­
mo d e d o i s a no s para cddd movimentação:

VII - pagamento t otal ou parcial d o preço da
aquis i ção d e moradia p r ó pr i a, observada s a s sequ~n te s c o nd l çõc s :

a) o mut uário d eve r á contar com o mínJmo de
t r ê s an o s de trabal ho sob o reg i me d o FGTS, na mesma e~presa ou
p r e s a s d i f e r e n tes:

•

•

v igen t e s para o SFH:
VI II - quando pe~anecer três ano s ini nterrup­

t os , a pa rtir da v i g ê nc i a dest.a .Lei, sem c r e d i t o d e d e póSI t o s ;
I X - e xtinção no rmal do c ontrato a t ermo, in­

c l u s i v e o dos trabalha dores t e mpo r á rlo s r e gld o s pela Le i nO 6 .019 ,
de 3 de janelro de 1979:

X - s uspensão t o t a l d o trabalho avul s o por
períod o 19ua l o u su per i or a no venta dI a s , comprovad a po r dec l a r a çã o
do Sindicato rep resenta t ivo da ca t e q o r I a p rofl s s lon a l .

S lo - A req u l amen ~a c ão da~ situaçõe s preVis t a s
no s inciso s I e 11 a s s e gu rará que a re~ i r a d a d q ue faz jus O traba­
lhador corresponda a o s d~pÓSltoS efetuado s na con ta v 1nc u l a d a du ran­
t e o pe r í odo de vigénc i a do últImo con tr a t o d p. t rabal ho , a c r e s C1d a
d e ju r o s e atualização ~one tária , dedu~ldos o s saques .

S 20 - O Co n s e l ho Curador disciplinará o dis­
po sto no inciso V, VI s a ndo a benefic i ar o s trabal hadores de bai xa
renda e a preservar o e quIlíbr io f i na nc e i r o do FGTS.

S 30 - O direito ~ c a dqUIrir ~rad I a cem r e cur­
sos do FGTS , pe lo trabalhador , só poderá s e r exerc1do para um únI CO
imóvel .

S 40 - O i móve l o b j eto d e utili zação d o FGTS
50mente pode rrl s er objeto d e o utra tra ns ~ção com recursos do Fundo,
na f o r ma q ue VIer li. s er r e gulamen tada pe l o Co n s elho Curado r.

S 50 - O Vag ame nto da r e t. a r ad a após o pe r I odo
p revisto e m r equlamento , I mp l1ca rá atual l z ~ ç ão mone tár i a d os va lores
deVId o s .
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Acresc e nta disposit ivo a lei 8.036. de 1990 para permit ir o s a q ue do
FGTS para pagamento de mensal idades escolares .
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